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Assunto: Deliberação da Congregação do ICT.
 

Senhor Reitor,

Cumprimentando‑o cordialmente, sirvo‑me do presente para informar que, em sua 166ª
Sessão Ordinária, realizada em 9 de abril de 2025, a Congregação do Instituto de Ciência e Tecnologia
(ICT) deliberou, por unanimidade, pela solicitação de celeridade dos trabalhos na atualização do
Estatuto e do Regimento Geral da UFVJM.

A necessidade dessa atualização fundamenta‑se em diversos aspectos que impactam
diretamente a qualidade do ensino, da pesquisa e da extensão:

1 . Conformidade legal: desde a última revisão, ocorreram alterações significativas em
normativos federais, cujas disposições ainda não estão plenamente refletidas nos nossos documentos
normativos, gerando incertezas jurídicas e possíveis incongruências no processo decisório.

2. Integração curricular: o avanço de novas metodologias de ensino híbrido e
interinstitucional demanda regulamentações claras sobre credenciamento de cursos, regime de estágio
e aproveitamento de atividades, atualmente dispersas em normas complementares.

3. Harmonização de regimentos: a defasagem estatutária tem gerado dificuldades na
tramitação de processos e a implementação de políticas institucionais.

4. Melhoria da governança: um marco normativo atualizado fortalece os mecanismos de
transparência, participação e controle social, alinhando‑se às melhores práticas de governança
universitária e facilitando a prestação de contas à comunidade acadêmica e aos órgãos de controle.

5. Desenvolvimento institucional: uma governança moderna, alicerçada em estatuto e
regimento atualizados, fortalece a imagem da UFVJM junto a agências de fomento e parceiros
externos, ampliando nossa capacidade de firmar convênios e atrair projetos de pesquisa.

6. Agilidade na tomada de decisões: a revisão integrada dos documentos normativos
permitirá a simplificação de procedimentos administrativos e acadêmicos, reduzindo prazos e evitando
sobreposição de competências entre colegiados.

7. Participação democrática: o aperfeiçoamento das regras de representação nos
colegiados e a inclusão de novos mecanismos de consulta à comunidade acadêmica são essenciais para
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consolidar práticas de gestão participativa e fortalecer o sentimento de pertencimento institucional.

Considerando a relevância dessas questões para o pleno desenvolvimento das atividades
acadêmicas e administrativas, a Congregação do ICT roga ao Conselho Universitário que priorize a
conclusão dos trabalhos de revisão normativa, garantindo, assim, um marco legal atualizado, coerente
e capaz de atender às demandas contemporâneas da nossa universidade.

Diante do exposto, a Congregação do ICT solicita ao CONSU prioridade na tramitação da
proposta de atualização do Estatuto e do Regimento Geral, de modo a garantir segurança jurídica,
eficiência operacional e excelência na gestão institucional.

Na certeza de contar com sua atenção e apoio, coloco‑me à disposição para quaisquer
esclarecimentos.

Respeitosamente,

 

PAULO CÉSAR DE RESENDE ANDRADE
Presidente da Congregação do ICT

  

 

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Cesar de Resende Andrade , Diretor (a), em
16/04/2025, às 08:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1736931 e o
código CRC 88AC08E8.
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